
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no uso de suas atribuições, e na forma do
quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da Seccional, resolve nomear como Vice-
Presidente a advogada DIVA MARIA SOUZA SANTOS, OAB/BA 4162; como 1ª Secretária a advogada
MARIA DAS GRAÇAS BALDINI BENEVIDES FONSECA, OAB/BA 12738; como membros os
advogados ANA CLÁUDIA PATRÍCIO REBOUÇAS, OAB/BA 10086; CAMILA BRITO SANTANA,
OAB/BA 57297; CARLA MARIZE SILVEIRA DA SILVA, OAB/BA 65035; ELZA MARIA VIEIRA,
OAB/BA 40542; FRANCISCO PIRES BUISINE RIBEIRO, OAB/BA 13280; FLORISVALDO
DOMINGOS DE CERQUEIRA, OAB/BA 12653; IOLANDA NUNES DO CARMO, OAB/BA 53142;
IRACI SOUZA MACEDO, OAB/BA 45879; JAQUELINE SANTOS PIMENTEL, OAB/BA 27892;
MAGNOLIA FERREIRA DOS SANTOS, OAB/BA 48499; MARILENE MALUH FERREIRA DA
SILVA, OAB/BA 13320; RITA DE CASSIA OLIVEIRA, OAB/BA 56156; RENIVALDO GOMES DA
SILVA, OAB/BA 40076; SANDRA MARA DE OLIVEIRA GUIMARÃES NUNES, OAB/BA 9976;
SOLANGE LUZ DOS PASSOS, OAB/BA 77967 da COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA.
Publique-se e cumpra-se. Salvador-BA, 11 de Maio de 2026. Daniela Lima de Andrade Borges Presidente
da OAB/BA.
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário.”
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